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PARECER 2135/2015 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 543/2012. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador José Ferreira dos Santos - 
Zelão, visa: 

A instituição de critérios objetivos para possibilitar a avaliação dos servidores em 
estágio probatório no Município (assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade 
e responsabilidade); 

Conceder aos servidores reprovados no estágio probatório a possibilidade de 
recondução ao cargo público que ocupavam anteriormente. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se estabelecer critérios objetivos para a 
avaliação dos servidores na fase de estágio probatório, bem como criar o direito subjetivo do 
servidor reprovado no estágio probatório à recondução ao cargo público efetivo anteriormente 
ocupado. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa, apresentando SUBSTITUTIVO a fim de adequar o projeto à melhor 
técnica de elaboração legislativa. 

Tendo em vista que o projeto pretende dar transparência aos critérios de avaliação dos 
servidores em estágio probatório, bem como trazer para o âmbito municipal o instituto da 
recondução, já prevista na esfera federal pela Lei 8.112/1990, quanto ao mérito, a Comissão de 
Administração Pública é FAVORÁVEL à sua aprovação, na forma do substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 25 de novembro de 2015. 
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